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INTERESSADA: Francisco Jocélio Silveira

EMENTA: Autoriza a alteragdo de nota na Guia de Transferéncia do ex-aluno
Francisco Jocélio Silveira, do Colégio Estadual Liceu do Ceara para o
Colégio Fénix Caixeiral.

RELATORA: Ana Maria lorio Dias
SPU N° 08472139-1 |PARECER N° 0537/2008 |APROVADO EM: 15.10.2008

| - RELATORIO

Francisco Jocélio Silveira, portador do RG n® 2007010048489, ex-aluno do
Colégio Estadual Liceu do Ceara e do Colégio Fénix Caixeiral, ambos nesta capi-
tal, mediante o processo n° 08472139-1, solicita deste Conselho a alteragdo de
nota da disciplina Biologia da 32 série do 2° grau, cursada em 1989, de 8,0 (oito)
para 3,0 (trés) - e dos somatérios a ela associados, tais como: soma das notas dos
bimestres — de 23,0 (vinte e trés) para 18,0 (dezoito); média dos quatro bimestres —
de 5,7 (cinco virgula sete) para 4,5 (quatro virgula cinco); soma das notas dos bi-
mestres, adicionada da nota de recuperagao — de 31,0 (trinta e um) para 26,0 (vin-
te e seis); e nota final, de 6,2 (seis virgula dois) para 5,2 (cinco virgula dois).

Para tanto, apresenta os seguintes documentos:

| — correspondéncia assinada pelo requerente, com a solicitagdo em ques-
tédo, datada de 07 de outubro de 2008;

Il — histérico escolar do Colégio Fénix Caixeiral, em péssimo estado de con-
servagao, tendo as notas avivadas com caneta esferogréfica de tinta nas cores
azul e vermelha;

Ill - fichas individuais e histérico escolar do aluno, do Colégio Estadual Liceu
do Ceard, do ano de 1989, onde consta a alteragao de nota de 3,0 (trés) para 8,0
(oito);

IV — Certificado de Conclusdo de Ensino de 2° Grau, expedido em 20 de de-
zembro de 1989;

V — Ficha de Informagao Escolar, onde consta o prazo de validade do cre-
denciamento da instituigdo escolar — Colégio Fénix Caixeiral — até 31/12/2006.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL E VOTO DA RELATORA

A solicitagédo do ex-aluno procede, e o erro existe e deve ser corrigido. A-
Iém disso, essa alteragao néo prejudica a situagao final — de aprovagao - do reque-
rente.
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Face ao exposto, voto pelo atendimento a solicitagao de alteragéo de nota,
feita pelo requerente Francisco Jocelio Silveira, até ulterior deliberagao deste Con-
selho. Encaminhe-se ao érgao competente e responsavel da SEDUC para promo-
ver essa alteracdo, dando ao requerente uma documentagao atualizada com as

alteragdées necessarias.

Il —- CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara da Educag@o Basica do Conselho

Estadual de Educagao.

Sala das Sessdes da Camara da Educagédo Béasica do Conselho Estadual

de Educacao, em Fortaleza, aos 15 de outubro de 2008.
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